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0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 203/2018 – ATRIBUI AOS ORGANIZADORES DE SHOWS E EVENTOS A RESPONSABILIDADE PELA LIMPEZA DAS RUAS APÓS REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO C. DO NASCIMENTO

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 203/2018, que ATRIBUI AOS ORGANIZADORES DE SHOWS E EVENTOS A RESPONSABILIDADE PELA LIMPEZA DAS RUAS APÓS REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de  autoria do Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	



1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 203/2018
1. AUTORIA: VEREADOR FABRÍCIO AUGUSTO CARVALHO DO NASCIMENTO

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


ATRIBUI AOS ORGANIZADORES DE SHOWS E EVENTOS A RESPONSABILIDADE              PELA LIMPEZA DAS RUAS APÓS REALIZAÇÃO DA ATIVIDADE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade da limpeza das ruas do entorno do evento, após a realização dos mesmos por parte de seus organizadores, no âmbito do município de Sete Lagoas, nos termos desta Lei.
 § 1º A obrigatoriedade estabelecida no caput aplica-se a:
 I - Shows e eventos similares; 
II - Festas de época; 
III - Festas Particulares; 
IV - qualquer outra atividade que gere lixo nas ruas. 
§ 2º O Poder Executivo Municipal poderá acrescentar novas atividades àquelas estabelecidas no § 1º. 

Art.2º A limpeza das ruas deverá ser feita imediatamente após o término do evento.

 Art.3º Caberá a Prefeitura Municipal a disponibilização de caçambas/lixeiras para a coleta do lixo e o recolhimento do mesmo.
 
Art.4º O descumprimento do estabelecido nesta Lei sujeitará os infratores à multa, a ser regulamentado pelo Poder Executivo.

Art. 5º O Poder Executivo terá o prazo de 90 (noventa) dias para regulamentar a presente lei. 



Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                   Câmara Municipal, Sala das Sessões, 27 de abril de 2018.

         COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente


ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator
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